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PROJETO DE LEI nº 072, EM 25 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

Altera o Art.2º, da Lei Municipal 4.544, de 
12.04.2019, que autoriza o Executivo 
Municipal a  contratar temporariamente, 
sem concurso público, em caráter 
excepcional de interesse público, para 
atender situação de emergência, 01 (um) 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 

       
      
Art. 1º. Altera o  Art.2º, da Lei Municipal nº 4.544, de 12.042019, que autoriza o 
Executivo Municipal a  contratar temporariamente, sem concurso público, em 
caráter excepcional de interesse público, para atender situação de emergência, 
01 (um) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para a Microárea 13 do EACS, 
Bairro Vera Cruz. 
.....................  
 
“Art.2°.  Esta contratação visa suprir necessidade de profissional na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Microárea 13, do EACS, Bairro Vera 
Cruz,  compreendendo,  Rua Ângelo Vendrusculo –toda extensão; Rua 
Fernando F. Chagas –lado ímpar; Rua Egílio Lazzari – toda extensão;  
Rua Luiz Pedro da Cas – toda extensão;  Rua Ernesto Dornelles – toda 
extensão; Rua Arnoldo Turcatto - toda extensão.” 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho,  aos 25 dias do mês de abril de 2019. 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan,   
Prefeito Municipal 
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Of. 152/19- SMA   Sobradinho, 25 de abril  de 2019. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Roberto Carlos Siman 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei 072,  alterando a redação do Art.2º, da Lei 
Municipal 4.544, de 12.04.2019, que autoriza o Executivo Municipal a  contratar 
temporariamente, sem concurso público, em caráter excepcional de interesse 
público, para atender situação de emergência, 01 (um) AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE      

Esta alteração faz-se necessária para corrigir 
as ras que compões a Microárea de abrangência do EACS 13onde foram 
incluídas as Ruas Alberto Paqualini e  Rua Getúlio Vargas, que não fazem 
parte da Microária. 

O Processo Seletivo para esta contratação já 
encontrava-se   em fase de inscrições, tendo sido anulado e após a correção 
da Lei, será novamente realizado.  
     Justificamos esta contratação em razão de 
exoneração, a pedido, da Agente que atuava na área.    
        
     Contando com a aprovação do projeto, em 
regime de urgência para que possamos iniciar o novo processo,  agradecemos. 
      

Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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